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Portaria Nº 041/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/289963;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: SaNdra NaZarÉ MarTiNS dE MoUra TEiXEira, matrí-
cula: 57227297/3, ocupante do cargo de assessora e aNdrÉ da PaiXÃo 
rodriGUES, Motorista.
OBJETIVO: Participar de reuniões e tratativas com superficiários da Comu-
nidade Jundiaí em Barcarena/Pa.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 16, 17, 23 e 24/03/2022
QTdE: ½ diária (cada dia de viagem)
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 11 de março de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente
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INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº 25/2022 – GaB/iMetroParÁ/iNMetro
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o decreto Governamental publicado no doE 
nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
considerando os princípios que regem os atos da administração Pública, 
em especial, o da legalidade e o da eficiência;
considerando o convênio de cooperação Técnica e administrativa nº 
022/2020, celebrado entre o instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia – iNMETro, e o instituto de Metrologia do Estado do Pará – 
iMETroPará;
considerando o determinado no item 6.1 da PorTaria iNMETro nº 70, de 05 
de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União, em 10 de fevereiro 
de 2014, seção 01, páginas 60 e 61, que aprovou a revisão do regulamento 
administrativo para Tratamento e destinação dos Produtos apreendidos pela 
rede Brasileira de Metrologia legal e Qualidade – rBMlQ-i;
rESolVE:
art. 1º - EXclUir a servidora JUliENa coNcEiÇÃo dE SoUZa SilVa, 
matrícula nº 288, a contar de 16 de novembro de 2021, como componente 
da comissão de destruição de Produtos ou instrumentos apreendidos deste 
Órgão delegado, designada para exercer a função de Secretária, através 
da PorTaria nº 193/2016 – GaB.iMETroPará/iNMETro de 08/11/2016, 
publicada no d.o.E nº 33247 de 09/11/2016.
art. 2º - dESiGNar a servidora MEliSSa raMoS foNSEca, matrícula 
nº 256, para substituir a servidora Juliena conceição de Souza Silva, 
exercendo a função de Secretária na comissão supracitada, a contar da 
data de publicação da presente PorTaria.
art. 3º - revogam-se todas as disposições contrárias.
art. 4º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 16 de março de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente – iMETroPará

Protocolo: 772408
Portaria Nº 26/2022 – GaB/iMetroParÁ/iNMetro
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o decreto Governamental publicado no doE 
nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
considerando o determinado nos itens 4.3 da PorTaria iNMETro nº 70, 
de 05 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União, em 10 de 
fevereiro de 2014, seção 01, páginas 60 e 61, que aprovou a revisão do 
regulamento administrativo para Tratamento e destinação dos Produtos 
apreendidos pela rede Brasileira de Metrologia legal e Qualidade – rBMlQ-i;
 rESolVE:
art. 1º - EXclUir a servidora JUliENa coNcEiÇÃo dE SoUZa SilVa, 
matrícula nº 288, a contar de 16 de novembro de 2021, como responsável 
pelo depósito de instrumentos apreendidos deste Órgão delegado, 
designada através da PorTaria nº 046/2016 – GaB.iMETroPará/
iNMETro, de 15/03/2016, Publicada no d.o.E nº 33097 de 30/03/2016.
art. 2º - dESiGNar o servidor aNdErSoN clEYToN BarBoSa, matrícula nº 
253, como servidor responsável pelo depósito de instrumentos apreendidos 
deste Órgão delegado, a contar da data de publicação da presente PorTaria.
art. 3º - revogam-se todas as disposições contrárias.
art. 4º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 16 de março de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente – iMETroPará

Protocolo: 772417

Portaria Nº 27/2022 – GaB/iMetroParÁ/iNMetro
dispõe sobre composição de comissão para revisão para publicação do regimento interno.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o decreto Governamental publicado no doE 
nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
 rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a revisão do texto, em edição, do regimento interno deste 
instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMETroPará, para dar cumprimento 
ao que determina o art. 14 da lei Estadual nº 7.136 de 27 de maio de 2008.
art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a comissão será 
composta pelos servidores: aNa lUiSa NaSSEr QUEiroZ NUNES da Sil-
Va, matrícula nº 430, Procuradora autárquica e fundacional do Estado do 
Pará, lotada no iMETroPará, que cordenará: EMErSoN fáBio lEiTE da 
SilVa, matrícula 268, Gerente de fiscalização de instrumentos, aNa criS-
TiNa doS SaNToS PiNHEiro NUNES, matrícula nº 34, contadora e aNa 
cláUdia loBo corrEa, matrícula 255, assistente administrativo, todos 
servidores e integrantes do quadro do iMETroPará/iNMETro.
art. 3º - revogam-se a PorTaria 273/2014- GaB.iMETroPará/iNMETro, 
de 09/06/2014, publicado no doE nº 32.661 de 11 de junho de 2014 e 
todas as disposições contrárias.
art. 4º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 16 de março de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente – iMETroPará

Protocolo: 772424
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 028/2022 – GaB/iMetroParÁ, de 16 de março de 2022.
dispõe sobre designação de fiscal de contrato.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental publicado 
no doE nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos 
administrativos serão efetivados nos termos desta PorTaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado 
para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
lei federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo, para a função de fiscal e Su-
plente de contrato:

contrato Modalidade de Lici-
tação Fornecedor/objeto Fiscal e suplen-

te do contrato

022/2019 iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo N° 001/2019

iMPrENSa NacioNal (doU)
Prestação de serviços de publicação no 

Diário Oficial da União de atos oficiais e demais 
matérias.

 f: lucas Miranda
 S: ana cláudia 

lobo

033/2021
diSPENSa dE liciTaÇÃo 
N° 026/2021 - iMETro-

Pará

SaNTa caTariNa iNforMáTica
Aquisição de equipamentos de medição e filtro 

purgador.

f: ana claudia 
Moreira

S: Emerson leite

034/2021 diSPENSa dE liciTaÇÃo 
nº026/2021-iMETroPará

ProdEPa
Serviços de internet

f: Edilson 
amoras

S: ana cláudia 
lobo

044/2021 diSPENSa dE liciTaÇÃo 
Nº 041/2021

G M NEGrÃo dE SoUSa aGENcia dE ViaGENS 
EirEli

Passagens aéreas emergencial

f: rubens cunha
S: raysa 
Marcella

045/2021 diSPENSa dE liciTaÇÃo 
Nº 044/2021

EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E 
TElEGrafoS

Prestação de Serviços postais

f:Melissa 
fonseca

S:Juliena con-
ceição

002/2022 iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo N° 001/2022

coMPaNHia dE SaNEaMENTo do ESTado 
do Pará

Prestação de serviços fornecimento de água e/
ou coleta de esgotos sanitários

f:ludilcio Serrão
S: roberta 

Wanderley

014/2021 PrEGÃo ElETrÔNico SrP 
– SEPlad/dGl Nº007/2020

claro BraSil S/a
Prestação de serviços de telefonia móvel 

pessoal (SMP)

f: raysa Marcella
S:ana claudia 

lobo

art. 2º - São atribuições do fiScal do coNTraTo:
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
2. fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusulas contratuais;
iii. registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
1. confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura/
Nota Fiscal de pagamento à unidade financeira, juntando, inclusive, termo 
declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado;
2. controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
3. apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de administração e 
finanças - diraf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos ne-


